
                                          

       
 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO ISS 
 
 

Declaro para os devidos fins, junto à Secretaria de Projetos Estratégicos e a 
Secretaria de Cultura, ambas do Governo do Estado de Pernambuco, que  no 
âmbito da elaboração de orçamentos de obras públicas de Construção e 
Reforma de Edificações, o município de Buíque – PE detém como percentual 
de alíquota o valor de 5% (cinco por Cento), mediante Código Tributário 
Municipal da Lei Nº 315/2013, art. 191, inciso V. 

 
Vale ressaltar que NÃO é deduzido da base de cálculo o valor dos materiais 
fornecidos, pois no julgamento do AgInt no AREsp 2486358/SP, a Segunda 
Turma o STJ realinhou sua jurisprudência e confirmou o entendimento da 
Primeira Turma, no sentido de que a “base de cálculo do ISS é o preço do 
serviço de construção civil contratado, e não é possível deduzir o valor 
referente aos materiais empregados. 

 

• Percentual de mão de obra sobre os serviços de construção: 100% 
• Alíquota de ISS: 5% 
 

 
BUÍQUE, 27 de MAIO de 2025. 

 

 

TÚLIO HENRIQUE ARAÚJO CAVALCANTI 

PREFEITO 
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